
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

 

 

ATA 73ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CoEx 1 

No décimo quinto dia do mês de outubro de dois mil e quinze, às quatorze horas, no 2 

Anfiteatro da Reitoria, teve início a septuagésima terceira Reunião Ordinária do 3 

Conselho de Extensão, sob a Presidência da Prof.ª Dr.ª Claudia Maria Simões 4 

Martinez.  5 

 6 

1. EXPEDIENTE 7 

1.1 – Comunicações da Presidência – A Prof.ª Dr.ª Claudia Maria Simões Martinez 8 

deu boas vindas aos membros do Conselho de Extensão inclusive aos membros dos 9 

campi de Sorocaba e Araras que participaram via vídeo conferência e Lagoa do Sino 10 

via Skype.  11 

1.1.1 – Departamento de Ciência da Informação – DCI – Indicação da Profª. Drª. 12 

Paula Regina Dal’Evedove como representante suplente junto ao CoEx. 13 

1.1.2–Departamento de Enfermagem – DEnf – Indicação da Profª. Drª. Jaqueline 14 

de Alcântara Marcelino da Silva como representante titular e da Profª. Drª. Eliane da 15 

Silva Grazziano como suplente junto ao CoEx. 16 

1.1.3 – Cancelamento do Acordo Cooperação Institucional que foi firmado entre a 17 

FAI e a UFSCar (processo nº 1331.2014-17) referente ao “Curso de Pós-Graduação 18 

Lato Sensu: Análise do Comportamento Aplicada à Educação de Pessoas com 19 

Transtorno do Espectro Autista e com Atraso no Desenvolvimento“ coordenado pelo 20 

Prof. Dr. Antônio Celso de Noronha Goyos (DPsi)  21 

1.1.4 – A Presidente do Conselho relatou a participação de membros da pró-reitoria 22 

de extensão no encontro do congresso de extensão na UNICAMP, a AUGM, que 23 

aconteceu no dia 09 de outubro. A conferência de abertura foi realizada pelo Prof. 24 

Dr. Targino de Araújo Filho, onde foi abordada a questão da indissociabilidade entre 25 

ensino, pesquisa e extensão. Nos dias subsequentes houve a apresentação de 26 

trabalhos, ressaltando o apoio da ProEx à 42 propostas que somada à e mais 30 27 

propostas foram apoiadas pelo evento da UGM, totalizando 72 trabalhos de 28 

extensão noreferido evento.    29 



1.1.5 – A Presidente do Conselho informou que acontecerá a 12ª Semana Nacional 30 

de Ciência e Tecnologia, entre os dias 19 e 23 de outubro. A coordenação do projeto 31 

de extensão está sob o comando da Profª. Drª Mirela de Oliveira Figueiredo. 32 

1.1.6 - A Profª. Dr.ª Claudia Maria Simões Martinez ainda informou sobre a 33 

exposição relacionada à memória da universidade, que terá abertura no dia 09 de 34 

outubro, integrando as atividades da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia, 35 

ocasião do lançamento do Edital Memória já aprovado pelo conselho de extensão. 36 

1.1.7 – A Presidente do Conselho informou que foi encaminhada a consulta à 37 

procuradoria federal relativa à inserção dos cursos de especialização no âmbito das 38 

atividades de extensão, conforme solicitado pelos conselheiros cuja resposta na 39 

oportunidade será trazido para os membros.   40 

 41 

2. Ordem do Dia  42 

2.1 - Aprovações “Ad referendum” do Conselho de Extensão-  43 

2.1.1 - Termo de Alteração de Plano de Trabalho e Acordo de Cooperação Técnica 44 

Científica entre a ANAC e a UFSCar para o desenvolvimento do projeto 45 

“Cooperação ANAC no projeto Cabine Universal”, (processo nº. 2667/2013-16) do 46 

coordenador Prof. Dr. Nilton Luiz Menegon. A Prof.ª Dr.ª Claudia Maria Simões 47 

Martinez submeteu a proposta de aprovação ad referendum à apreciação dos 48 

membros que foi aprovada.  49 

2.1.2 – Minutas de protocolo de intenções e de Contrato a serem firmados com a 50 

FAI-UFSCAR para o desenvolvimento do projeto “Avaliação da qualidade dos 51 

combustíveis automotivos comercializados no país", (processo nº. 1686/2013-17) do 52 

coordenador Prof. Dr. Nelson Guedes De Alcântara. A Prof.ª Dr.ª Claudia Maria 53 

Simões Martinez submeteu a proposta de aprovação ad referendum à apreciação 54 

dos membros que foi aprovada. 55 

2.1.3 – Termo Aditivo ao Termo de Cooperação firmado com a Petrobras e a FAI-56 

UFSCAR para o desenvolvimento do projeto “Modelagem e simulação de 57 

biorrefinarias de produção de etanol1G/2G”, (processo nº. 2624/2013-22) do 58 

coordenador Prof. Dr. Roberto de Campos Giordano. A Prof.ª Dr.ª Claudia Maria 59 

Simões Martinez submeteu a proposta de aprovação ad referendum à apreciação 60 

dos membros que foi aprovada. 61 

 62 



2.2 – Convênios, termos Aditivos e Alterações de Plano de Trabalho a serem 63 

analisados pelo Conselho de Extensão- A Profª. Drª. Claudia Maria Simões 64 

Martinez relatou a proposta dos Convênios, Termos Aditivos e Alterações de Plano 65 

de Trabalho, cujos pareceres emitidos pelo coordenador são favoráveis e 66 

encontram-se anexos à documentação que acompanha a pauta da presente 67 

Reunião.  68 

2.2.1. – Acordo de Cooperação Institucional a ser celebrado entre a UFSCar e a 69 

Associação de Hidrocefalia e Mielomeningocele - AHME, com a interveniência da 70 

FAI.UFSCar (proc. ProEx nº. 1331/2014-17) para a realização da proposta do curso 71 

"Pós-Graduação Lato Sensu em Análise do Comportamento Aplicativo ao Autismo" 72 

coordenado pelo Prof. Dr. Antônio Celso de Noronha Goyos. A Prof.ª Dr.ª Claudia 73 

Maria Simões Martinez submeteu a proposta de aprovação convênios, termos 74 

Aditivos e Alterações de Plano de Trabalho a serem analisados pelo Conselho de 75 

Extensão à apreciação dos membros que foi aprovada.  76 

 77 

2.3 – Editais ProEx 2015 78 

 A professora Claudia justificou que em função dos cortes orçamentários advindos 79 

do Governo Federal no ano de 2015  com impacto  considerável nos setores 80 

administrativos da UFSCar serão lançados apenas os editais ACIEPEs I/2016 e o 81 

Edital de Cursos de Especialização 1º semestre de 2016, pois ambos não 82 

demandam recursos da universidade para suas aprovações. A Presidente do 83 

Conselho destacou que não há, neste momento, condições de conceder bolsas ou 84 

apoio financeiro de qualquer natureza uma vez que o orçamento para 2015 ainda é 85 

incerto. O Edital ACIEPE’s, deverá ser lançado, entretanto para haver tempo hábil 86 

para ofertar as atividades dentro do calendário acadêmico da ProGrad. Foi solicitado 87 

aos conselheiros divulgação e esclarecimento sobre a matéria nos seus respectivos 88 

departamentos considerando essas mudanças que ocorreram nos editais. A Prof.ª 89 

Dr.ª Claudia Maria Simões Martinez apresentou uma proposta de cronograma. Após 90 

a apresentação o Prof. Dr. Itamar Lorenzon questionou a respeito dos Cursos de 91 

Aperfeiçoamento e Atualização e do motivo pelo qual não se encontravam inseridos 92 

no cronograma. A Presidente do Conselho explicou que tais cursos não possuíam 93 

editais, sendo de fluxo contínuo. O Prof. Dr. Itamar questionou também o tempo na 94 

entrega dos certificados vinculados aos Cursos de Especialização. O Sr.Diego Profiti 95 

Moretti informou que há um período determinado para a realização dos certificados e 96 



entrega de documentos de maneira adequada. Após deliberações os editais ACIEPE 97 

e o Edital de Cursos de Especialização foram aprovados com a ressalva de uma 98 

reunião solicitada pela coordenação de Cursos, com os coordenadores, para discutir 99 

aspectos de natureza cotidiana e administrativos no âmbito do regimento.  100 

2.4- Apreciações da Minuta do Regimento de Atividade de Extensão da UFSCar 101 

(continuação) - A Presidente do Conselho parabenizou o trabalho dos membros do 102 

CoEx na apreciação e participativa dessa minuta. Dando continuidade, relembrou 103 

que houve a atualização regimento cedendo espaço para que se os membros do 104 

conselho identificassem mais uma possível alteração e que ela fosse colocada em 105 

discussão no momento para futuros ajustes. 106 

Capítulo IV – Dos procedimentos 107 

 A Prof.ª Dr.ª Claudia Maria Simões Martinez relembrou que o próximo artigo para 108 

apreciação, Art. 30º, versa sobre as propostas de projetos e de atividades no âmbito 109 

de programas, tratando sobre a tramitação e como acontecerá. Inicialmente será 110 

aprovada pelo conselho departamental, para depois ser enviada à ProEx. O Prof. Dr 111 

Itamar destacou que mesmo tratando do estudante por hora não se torna claro a 112 

identificação da figura deste na proposta, quantificando ao invés de justificar. A 113 

Presidente do conselho sugeriu, de acordo com o ponto observado, manter a 114 

questão das identificações, porém deixar a possibilidade de identificar a posteriori, 115 

pois existem projetos que recebem as identificações depois, posteriormente a 116 

consolidação deste.  Após deliberações foram aprovadas pelo conselho as seguintes 117 

alterações. 118 

Art. 30º. § 1º V - Onde lê “a proposta de concessão de bolsas de extensão, com a 119 

identificação de valores, duração, parte beneficiária - identificada minimamente por 120 

seu registro funcional ou estudantil - e periodicidade;”, substituir por “a proposta de 121 

concessão de bolsas de extensão, com a identificação de valores, duração, parte 122 

beneficiária – identificada, ainda que posteriormente, por seu registro funcional ou 123 

estudantil - e periodicidade;”.  124 

A Presidente do Conselho retomou as discussões a respeito do Art. 30, onde o Prof. 125 

Dr. José Eduardo Marques Baioni, Prof. Dr. Fábio Gonçalves Pinto, Profª Drª Denise 126 

Balestrero Menezes e a Profª. Drª. Thaís dos Guimarães Alvim Nunes debateram 127 

sobre a composição da equipe de trabalho em projetos com recursos externos 128 

gerenciados pela FAI. Após deliberações foram aprovadas pelo conselho as 129 

seguintes alterações.   130 



§ 2º Onde lê “Cada projeto e atividade devem ser realizados por, no mínimo dois 131 

terços de pessoas vinculadas à UFSCar, incluindo docentes, servidores técnico-132 

administrativos, estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas 133 

com vínculo formal a programas de pesquisa da UFSCar e a coordenação do projeto 134 

deve ser realizada por um docente efetivo do quadro permanente da UFSCar.” 135 

substituir por “Cada projeto deve ser realizado por, no mínimo dois terços de 136 

pessoas vinculadas à UFSCar, incluindo docentes, servidores técnico-137 

administrativos, estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas 138 

com vínculo formal a programas de pesquisa da UFSCar. Casos excepcionais serão 139 

tratados no Conselho de Extensão.” 140 

§ 3º Onde lê “Em casos devidamente justificados e aprovados pelo Conselho 141 

Universitário, poderão ser realizados projetos com a colaboração da fundação de 142 

apoio, com participação de pessoas vinculadas à UFSCar, em proporção inferior a 143 

prevista no parágrafo anterior, observado o mínimo de um terço.” substituir por  144 

“Em casos devidamente justificados e aprovados pelo Conselho Universitário, 145 

poderão ser realizados projetos e atividades com a colaboração da fundação de 146 

apoio, com participação de pessoas vinculadas à UFSCar, em proporção inferior a 147 

prevista no parágrafo anterior, observado o mínimo de um terço.” 148 

Capítulo V – Da planilha orçamentária e financeira 149 

A Profª Drª Claudia Maria Simões Martinez retomou as discussão à partir do Art. 32º, 150 

momento em que os membros de Sorocaba tiveram que se retirar por conta de 151 

problemas na transmissão da vídeo conferência.  Após este imprevisto a apreciação 152 

da minuta referente ao regimento teve continuidade. A Profª Drª Denise Balestrero 153 

Menezes propôs a especificação a respeito dos projetos realizados com recursos 154 

externos a serem gerenciados pela FAI. Após deliberações foram aprovadas pelo 155 

conselho as seguintes alterações. 156 

 Art. 32º. Onde lê “As propostas de projetos ou atividades de extensão, vinculadas 157 

ou não a programas de extensão, devem ser instruídas com uma planilha 158 

orçamentária na qual serão estimadas as receitas e fixadas às despesas a serem 159 

realizadas, especificadas nas seguintes alíneas:  160 

[...] 161 

VII – bolsas; 162 

[...]” 163 



substituir por “As propostas de projetos ou atividades de extensão, vinculadas ou 164 

não a programas de extensão, com recursos externos a serem gerenciados pela 165 

FAI,  devem ser instruídas com uma planilha orçamentária na qual serão estimadas 166 

as receitas e fixadas às despesas a serem realizadas, especificadas nas seguintes 167 

alíneas:  168 

[...] 169 

VII – bolsas de extensão; 170 

[...]” 171 

A Presidente do Conselho prosseguiu a reunião a partir do Art. 33º em que foram 172 

solicitadas alterações nos seguintes pontos pelo Prof. Dr. José Eduardo Marques 173 

Baioni, após deliberações foi aprovado pelo conselho as seguintes alterações.   174 

Art. 33º. § 3º Onde lê ”Alternativamente, e por proposta fundamentada pelo 175 

coordenador e, posteriormente pelo CoEx, o eventual saldo financeiro poderá ser 176 

destinado:”, substituir por ”Alternativamente, e por proposta fundamentada pelo 177 

coordenador do projeto e, aprovado pelo colegiado do seu departamento, 178 

preferencialmente em reuniões, e pelo  CoEx, o eventual saldo financeiro poderá ser 179 

destinado:” 180 

Diante do adiantado da hora e frente à necessidade de retomar a matéria em nova 181 

reunião, a Prof.ª Dr.ª Claudia Maria Simões Martinez agradeceu a presença, 182 

declarando encerrada a reunião, na qual, eu, Aline Chulu Gonçalves Souza, na 183 

qualidade de secretária desta reunião, lavrei a presente Ata, a qual assino após ser 184 

assinada pela Prof.ª Dr.ª Claudia Maria Simões Martinez e demais membros 185 

presentes. 186 
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